
 

 

OFÍCIO Nº1651/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 22de dezembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de REPARO E MANUTENÇÃO EM LÂMPADA ACESSA DIA E NOITE na 

Rua Bom Pastor 30 (no estacionamento do Coqueiro) – Redenção, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2025.103.815 

Nº Chave Acesso: 12XV1-8EVIM 

JUSTIFICATIVA      

 

A presente solicitação de reparo e manutenção refere-se a uma lâmpada que permanece 
acesa de forma contínua, tanto durante o dia quanto à noite. Essa situação ocasiona 
desperdício de energia elétrica, aumento desnecessário nos custos de consumo e 
impacto negativo na eficiência energética do ambiente. Além disso, a lâmpada em 
funcionamento constante pode reduzir sua vida útil, acarretando a necessidade de 
substituições mais frequentes e gerando gastos adicionais para a instituição. 
A manutenção se faz necessária para garantir o uso racional da energia, preservar os 
recursos financeiros e assegurar o bom funcionamento da iluminação conforme sua real 
finalidade. A correção imediata do problema contribuirá para a sustentabilidade, evitando 
desperdícios e promovendo maior eficiência no uso dos equipamentos de iluminação. 
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 

 

 

 

 

     

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330033003600310030003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 22/12/2025 09:38 

Checksum: 36AE4147A1A74E97697EF0A180DC38FEA5CC4F809F597C0440F73F817E7D5952

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330033003600310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




